
Lei Ordinária 9131/2021

 

 REVOGA A LEI Nº 7.386, DE 08 DE MAIO DE 2009, QUE
"OBRIGA ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A AFIXAR
CARTAZ COM REFERÊNCIA À PROIBIÇÃO LEGAL DA
VENDA DE TINTA SPRAY A MENOR DE IDADE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, parágrafo 6º, da Lei Orgânica do Município de
Blumenau, considerando a sanção tácita caracterizada pelo transcurso do prazo para sanção pelo
Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.386, de 08 de maio de 2009, que "Obriga estabelecimentos
comerciais a afixar cartaz com referência à proibição legal da venda de tinta spray a menor de idade, e
dá outras providências".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Blumenau, em 14 de dezembro de 2021.

 

Egídio da Rosa Beckhauser
Presidente da Câmara Municipal

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 c
on

fir
m

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
tt

ps
:/

/d
ig

ita
l.c

am
ar

ab
lu

.s
c.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: D

X
7M

E
-Y

A
7E

5-
PY

5X
2-

C
29

U
8-

G
N

Z
8C

http://www.tcpdf.org

		2021-12-14T18:20:29-0200




